
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.468.980 - SE (2014/0174962-1)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : CARLA EUGÊNIA CALDAS BARROS 
ADVOGADOS : THIAGO D'AVILA MELO FERNANDES  - SE000155B
   MARCOS D' ÁVILA MELO FERNANDES E OUTRO(S) - 

DF024952 
   GABRIELLE LOBO SANTANA  - SE004949 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGO DE CURSO 
OU CONCURSO. PAGAMENTO. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 
ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENCONTRA ÓBICE NA 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DA SERVIDORA A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   In casu, a Corte de origem não reconheceu o direito da 
Servidora ao recebimento da Gratificação de Encargo de Curso ou Concurso em razão de 
não ter sido comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para tanto, qual 
seja, deixou de comprovar haver compensado as horas a serem indenizadas. Com efeito,   
a alteração dessas conclusões, na forma pretendida, demandaria, necessariamente, a 
incursão no acervo fático-probatório dos autos. Contudo, tal medida encontra óbice na 
Súmula 7 do STJ, segundo a qual, a pretensão de simples reexame de prova não enseja 
Recurso Especial. 

2.   Agravo Interno da Servidora a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 
 

 

  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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